
Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 
Uury,fl 

	

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar 	 Murtioip&I  
otocolo n° 

	

AUTÓGRAFO 	 Livro n°  
ASS. 	 

de Eno° Paulo do Frontin 
deL/&4  
Ra  ELL. 

PROJETO DE LEI N° 	, de 	de marco de 2018. 

"Da amominac'do á Logradouro Público." 

Autor: Júlio César da Silva Sereno. 

Despacho da Presidência: A imprimir, e a Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final. 

A Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin, por seus representantes legais, com 
fulcro no  Art.  14, XIII da Lei Orgânica Municipal e  Art.  46 do Regimento Interno  Cameral,  APROVA 
e o Prefeito Municipal sandi'ona a seguinte Lei: 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  I° - Fica denominada "Glaucia Motta  Werner",  a rua "0", sem saída, que se inicia na 
Rua "A". no bairro Lago Azul, em Engenheiro Paulo de Frontin — 1° Distrito. 

Parágrafo Único — Ficará a cargo da Prefeitura Municipal, no prazo de 60 dias da publicação 
desta Lei, confeccionar e afixar a placa denominativa e notificar as empresas prestadoras de serviços. 

Art.  2° - Esta lei entra em vigor na data de sua  pub  cação. revogadas as disposições em 
contrário.  

Plenário  Jauldo  Gomes  Balthazar, 	co de 2017.  

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa legalizar o nome da rua já existente e inominada, de modo a 
possibilitar a correta e precisa denominação que, por vias de fato, levará facilidades e benefícios 
oferecidos pelas empresas prestadoras de serviços de telefonia, energia elétrica, abastecimento de 
água, dentre outros, aos moradores. 

Assim. apresento o presente projeto, contando com o apoio dos nobres pares para 
aprovação do mesmo; visto o anteprojeto em anexo, que expressa e manifesta a concordância dos 
moradores à nominação ora pretendida. 

APROVAI 
Em 2° Votação 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

EnWL2LtS. 

APROVADO  Em la  Votação  
Camara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

EmC22 
JCSS/MAI. 



Bairro: 

1 — LOCALIZAÇÃO 	 

• „ r.„rra. 	1.   Distrito:  

Denominação Atual: 

a.)   koct  
( 1 ) Oficial ( 2 ) Popular ( 3 ) Outros 

Autor: Vereador 

Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin —  

ANTEPROJETO DE LEI 

Inicio de Processo para Denominação e/Alteração de denominação de Próprios, 
Vias e Logradouros Públicos:  

et4a.A. 	,s4  

2— DENOMINAÇÃO PRETENDIDA 

( 1 ) Avenida ( 2 ) Praça ( 3 ) Rua ( 4 ) Rua Sem  Saida  ( 5 ) Beco ( 6 ) Servidão ( 7 ) Travessa 

( 8 ),oZ)  Est'  *o ( 10 ) Quadra ( 11 ) Posto de Saúde ( 12 ) Outros. 

/ 	 ctie•z_ W  

3- REFERÊNCIA 

1- Inicia na  	( ( 	 p.„Q 	 A  

2 - Termina na 

3 - Paralela 

4 — OUTRAS INFORMAÇÕES 

1- Existe Iluminação Pública: ( ) Sim ou (X) Não ? Caso afirmativo, informar o n° do Primeiro Poste: 

	 e do ultimo Poste 	  

2 — Existe Algum Comercio: ( ) Sim ou (X) Não ? Caso afirmativo, informar o Nome do Proprietário: 

5— MORADORES DA RUA 

I- S034.Q6A;OM \ i cik q 3  	Res.  N° 	Qtos. Anos   Og   . 

2- ' -g-S" , Cci .441 Q, 0  at  A(QC  	Res.  N° 	Qtos. Anos   26   . 

3 - 	  Res.  N° 	Qtos. Anos 	 

4 - 	Res.  NI' 	Qtos. Anos 

5 - 	  Res.  N° 	Qtos. Anos 	 

no 

no 

no 



6 - ASSINATURA DOS MORADORES 

02- 1/;a)-' :40 tit& j tcic 

03 - 

04 - 

05 - 

06 - 

07 - 

08 - 

09 - 

10 - 

12 - 

13 - 

14 - 

15 - 

16 - 

17 - 

18 - 

19 - 

20 - 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PA MO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E R EDAÇÃO FINAL 
Plenário Jau Ido  Go  mes  Balthazar  

Projeto de LEI 002/2018. 

   

Ementa: Projeto de LEI 302/2018 que da, a logradouro público, 

a denom.inack " Glauc a Motta  Werner".  

O Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redag-2- o Final, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações o objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei n° 002/2018, de autoria do ver !adorJúlio César da Silva Sereno, 

e que dá a denominação de " Glaucia Motta  Werner,  á rua "0", sem aida que se inicia na Rua"A", no 

bairro i.ago Azu;, em Engenheiro Paulo de Frontin 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de I ei, à apreciação desta Comissão, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo ivalquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contraria a qualquer regra constitucional ou conflitante  corn  o regramer to legal vigente. Ante o exposto, 

opinarros no sentido da aprovação da matéria por esta comissão. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário aprovação do projeto. 

E o voto. Aos demais pares da ComissIc 

Plenário da Câmara, 02/04/2018. 
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Presidente  

son  Adriano Gomes Moreira 	 Rosa )gela de Ca  /all-F.Itsos Goda 
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Termino do Prazo 

Data  

Processo n° 

•..;!,lo do Rio de Janeiro 

1-nara Municipal de Eng.' Paulo de Frontin 
Jauldo  Gomes  Balthazar 

Andamento Processual 

Re 

Cc  

 

Despacho  

    

Camara  para 	Data: 	/ 	/ 	 

 

Rubrica: 

   

      

Recebido pela Mesa em 
	 Em: 	/ 	/ 	 

Comissão em 	03/ ig 	Rubrica: 	  

-ilia.°  da Comissão para:   021  t.? I   dl   às   /  	hs 

com Parecer em: 	/ 	/ 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 
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